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I FESTIVAL NACIONAL DE MINI MARATONA INDOOR ONLINE 

MIRIM E PETIZ 
 
   

REGULAMENTO ESPECÍFICO 
 

 
CAPITULO I - DAS FINALIDADES 

 
Artigo. 1º - Com a finalidade de desenvolver a modalidade Maratonas Aquáticas para as classes Mirim 

e Petiz. A Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos – CBDA e as federações a ela filiadas 
realizarão em conjunto o I Festival Nacional de Mini Maratona Indoor Online, de acordo com o 

presente regulamento. 

 

§ único: De acordo com as regras vigentes da Federação Internacional de Natação – FINA, respeitando-se o 

estabelecido no regulamento, se aplicando, quando necessário, o bom senso nas devidas exceções para o que 

merecem a máxima atenção em virtude das idades envolvidas; 
 

CAPITULO II - DA ORGANIZAÇÃO 
 

Artigo. 2º – A organização será das federações estaduais, com a supervisão da Confederação 
Brasileira de Desportos Aquáticos – CBDA. 

 
Artigo. 3º - As provas serão realizadas com circuitos e distancias estabelecidos nas ultimas páginas 

deste regulamento;  
 

§ 1º - Serão estabelecidos os percursos em número de voltas nos circuitos anteriormente 
estabelecidos para as classes: 

 

Classe Qtde de voltas Ano de Nascimento 

Mirim 1 04 2011 

Mirim 2 04 2010 

Petiz 1 08 2009 

Petiz 2 08 2008 

 

§ 2º - Caberá as federações realizarem as provas com os circuitos a mais próxima possível aos 
apresentados neste regulamento tanto para piscinas de 25 ou 50 metros. 

 
Artigo. 4º - A federação organizadora do Festival será responsável por toda a infraestrutura para a 

realização da prova.  
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CAPITULO III - DA PROVA 
 

Artigo. 5º - A Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos – CBDA, oficializará o calendário por 
ocasião da Assembleia Geral Ordinária. 

 
§ 1º - Os circuitos poderão ser armados e disputados em dois tipos de piscina 25 e 50 metros. Sendo 

os resultados estabelecidos para os dois tipos de piscina; 
 

§ 2º - O desenho dos circuitos tanto para piscina de 25 ou 50 metros estarão sendo colocados nas 
páginas finais deste regulamento; 

 
§ 3º - As boias a serem utilizadas no circuito deverão ser de tamanho mínimo ao de uma bola de 

pilates de 45 cm; 
 

§ 4º - As distancias a serem disputadas no festival estão estabelecidas no Art. 3º parágrafo 1º e 
obrigatoriamente seguindo os mapas estabelecidos nas últimas páginas deste regulamento; 

 
§ 5º - A largada deverá ser feita obrigatoriamente com os atletas alinhados dentro d’agua, com sinal 

sonoro de corneta ou apito; 
 

§ 6º - As series deverão ser disputadas com o número máximo de: 
 

 Piscina de 50 Piscina de 25 
Ano de Nascimento 

Classe Qtde/Atletas por série 

Mirim 1 12 08 2011 

Mirim 2 12 08 2010 

Petiz 1 14 10 2009 

Petiz 2 14 10 2008 

 
- Em caso do número de atletas inscritos for superior ao estabelecido no parágrafo acima. Os atletas 

serão divididos em quantas series forem precisas, sendo feitas a divisão das series por sorteio;   
 

§ 7º - O atleta que tomar impulso no fundo ou nas bordas laterais da piscina será desclassificado;  
 

§ 8º -  O atleta que não realizar o contorno da boia de forma estabelecida pelo arbitro geral ou passar 
por debaixo da boia será desclassificado; 

 
§ 9º - A chegada deverá ser feita da forma e em local estabelecido pelo arbitro geral; 

 
§ 11º - O atleta que praticar atitude antidesportiva. Será desclassificado; 
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§ 12º - Os Trajes a serem utilizados pelos atletas deverá ser o mesmo utilizado pela natação para as 
classes mirim e petiz. Sendo proibido os trajes tecnológicos. 

 
CAPITULO IV - DAS INSCRIÇÕES 

 
Artigo. 6º - As inscrições deverão ser feitas até o 05 (cinco dias) antes da realização da prova. 

 
Artigo. 7º - O valor da inscrição para as provas da Minimaratona Indoor será de R$ 30,00 (trinta reais).  

 
CAPITULO V – DAS CLASSES 

 
Artigo 8º - As classes serão as mesmas estabelecidas na tabela de idade da CBDA. 

 
CAPITULO VI – DA PONTUAÇÃO 

 
Artigo 9º - A pontuação para as provas será respeitada a tabela abaixo: 

 
1º Lugar – 35 pontos 

2º Lugar – 30 pontos 
3º Lugar – 25 pontos 

4º Lugar – 21 pontos 
5º Lugar – 18 pontos 

6º Lugar – 15 pontos 
7º Lugar – 12 pontos 

8º Lugar – 10 pontos 
9º Lugar – 08 pontos 

10º Lugar – 07 pontos 
11º Lugar – 06 pontos 

12º Lugar – 05 pontos 
13º Lugar – 04 pontos 

14º Lugar – 03 pontos 
15º Lugar – 02 pontos 

16º Lugar – 01 pontos.  
 

CAPITULO VII – DA PREMIAÇÃO 
 

Individual: 
Artigo 10º - Ao final de cada prova e sexo, serão premiados com medalhas douradas, prateadas e 

bronzeadas os três primeiros colocados de cada prova local; 
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§ 1º - Ao final de todas as etapas em todos os estados serão premiados com “CERTIFICADOS 
DIGITAIS”, os 08 (oito) primeiros colocados ou colocadas de cada prova por região; 

 
§ 2º - Ao final de todas as etapas em todos os estados serão premiados com “CERTIFICADOS 

DIGITAIS”, os 16 (dezesseis) primeiros colocados por prova em todo o Brasil; 
 

§ 3º - Em caso de dois ou mais atletas terminarem empatados na premiação regional ou nacional, não 
haverá desempate os atletas receberão os seus “CERTIFICADOS DIGITAIS” com o mesmo tempo e 

colocação. 
 

Premiação de Clubes: 
§ 1º - Ao final de todas as provas das classes e sexo mirim e petiz, serão premiados com troféu ou 

taças os três clubes de maior pontuação na soma geral de pontos das provas locais; 
 

§ 2º - Ao final de todas as etapas e provas das classes e sexo mirim e petiz, serão premiados com 
“CERTIFICADOS DIGITAIS” os 08 (oito) clubes com maior pontuação na soma geral de pontos das 

provas por região; 
 

§ 3º - Ao final de todas as etapas e provas das classes e sexo mirim e petiz, serão premiados com 
“CERTIFICADOS DIGITAIS” os 16 (dezesseis) clubes com maior pontuação na soma geral de pontos 

das provas em todo o Brasil; 
 

§ 4º - Caso dois atletas ou mais terminem empatados na classificação regional ou nacional, os pontos 
serão divididos pelos clubes que tenham atletas na situação do empate.  

 
CAPÍTULO VIII - DA DIREÇÃO 

 
Artigo 11º - A organização do evento caberá a Federação Organizadora, com supervisão da 

Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos – CBDA.  
 

Artigo 12º - A equipe de arbitragem necessária será escalada pela Federação Organizadora.                         
 

CAPITULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo. 13º - Revogam se as disposições em contrário. 
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ANEXO I – MONTAGEM DO PERCURSO 
 
 

 
 
 

 


